
ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

GABINETE DO GESTOR

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 54l2017

Termo aditivo ao Contrato de Administrativo, que
entre si fazem o MUNICIPIO DE AREIA
BRANCA, Estado de Sergipe, e o SERGILOC
SERGIPE LOCAçÃO DE VEÍCULOS LTDA-ME,
decorrente do Pregão presencial O5/20f7.

PREÂMBULO

1. DAS PARTES E SEUS REPRESENTANTES

o MUNrCÍpro DE ARErA BRANCA/SE, inscrito no cNpt sob o no 13.100.995/0001-04,
localizado à Praça Joviniano Freire de oliveira, s/no, centro, doravante denominado
CoNTRATANTE, neste ato representado por seu Gestor. o sr. ALAN ANDRELTNo NUNES
ffllosr brasileiro, sorteiro, advogado, portador do RG no 3.27L.rzg-B ssp/sE e do cpE no036'219.265-00, residente e domiciliado em Areia Branca/sE; e sERGiLoc sERGrpELocAçAo DE vErcuLos LTDA-ME, inscrita no cNpJ sob o no 00.269.34110001-67, com
sede na Av. Mário lorge Menezes vieira, no 2746, coroa do Meio. Aracaju, sE, doravante
1gl:lllu9u CoNTRATADA, neste ato representada pero senhor pAUL-o RobERTo DAsrLvErRA JUNroR, portador do RG 742.996 ssp/SE e do cpF 455.061.755-15, residente e
domiciliado à Rua vila cristina, no 68, Ap. 501, são Jose, Aracaju/sE, doravante denominada
CoNTRATADA, tendo em vista o que consta no pregáo presinci ai zt/zotl , mediante as
cláusulas e condições seguintes:

cúUsULA PRIMEIRA - Do oBJETo

o presente Termo aditivo tem por objeto o reajuste econôm ico-fina nceiro dos preços
contratados, requerido pela contratada, nostermosdà Lei no g.666/93, em seu art.65,'incisoII, d, sendo arterada a cúusulA reácrrna - pREço, do contraio originar, tomanàá co,.noparâmetro a inflação acumurada no período, pero ínaice Iruec lIecel, conforme pranirha
disposta a seguir:

Data inicial

Data final

Valor nominal

Índice de correção no período

Valor percentual correspondente

Valor corrigido na data final R$

03/?0t7

02/2079

R$ 3.900,00 (REAL)

1,0582455

5,8245500 o/o

4.127,16 (REAL) oí\

Dados básícos da correção pêlo fNpC (IBGE)

Dados informados

Dados calculados

l\l

fun"



tu,
ESTADO DE SERGIPE

uunrcÍpto DE AREra BRANcA
GABINETE DO GESTOR

PLANTLHA oe conneçÃo uonerÁnra

Valor Unit.
Após Correção

Monetária
(R$)

Indíce
Acumulado
no Período
03/2017 a
o2l2oL9
Fonte:
IN PC

(IBGE)
o/o

Valor
Aditado (R$)Unid. Qtd.

Valor
unit.

Inicial
(R$)

Item Descrição do
item

4.L27 ,t6227,163.900,00 5,82o/oHora/Mês L29

Veículo tipo
carro de som
porte médio,
cujo
equipamento
de sonorização
deverá
apresentar 02
microfones
com fio,
gravador de
som, leitor de
CD (que
execute o
formato MP3),
com potência
mínima de
3000Watts,
para uma
franquia de
circulação de
100
horas/mês. o
veículo deverá
atender às
diretrizes do
CONTRAN.
Motorista e
combustível
por conta da
contratada.

Rti 4.127,16R* 277,16VALORES TOTAIS

cúusuLA sEGUNpA - DAs clÁusuLAs aLTERADAS:
A cláusula terceira passará a viger com a seguinte redação:

.CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO,.DAS CONDICóES DE PAGAMENTO íATt. 55'
inciso III. da Lei no 8.666/93)
@àoobjetodesteContrato,ocoNTRATANTE,pagaráa
CONTRATADA, o valor mensal estimado de R$ 4.127,16 (Quatro mil, cento e vinte e sete

reais e dezesseis centavos, totalizando um valor global estimado de R$ 49.525,92 (Quarenta
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e nove mil, quinhentos e vinte e cinco reais, e noventa e dois centavos), conforme planilha
anexa.
§1o - O pagamento será efetuado de acordo com a locação apresentada pela Contratada,
ãpós supervisão da fiscalização do Município, mediante entrega, no prazo de até 30 (trinta)
dias da apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documentação hábil à quitação:

I - Nota fiscal e Ordem de Serviço;
tI - comprovação de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, além das

certidões de Regularidade de quitação junto ao INSS, FGTS e cNDT atualizadas.

§2o - As faturai serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitári-os em

Áeais (Rg), obedecidas às parcelas das etapas dos serviços executados, após a conclusão dos

serviços;
g3o - As faturas serão encaminhadas à fiscalização do Município, para análise e aprovação e

posterior encaminhamento ao Município para pagamento da execução dos serviços, que

disporá de até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento;

§4o - ocorrendo a não aceitação pela fiscalização do Município para os serviços faturados,
ierá de imediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentação de nova

fatura, escoimada das causas de seu indeferimento;
§5o - o não pagamento da fatura no prazo estipulado nos §§ 10 e 30 acarretará indenização

fior inadimplência pela variação do INpC, entre a data final do período de adimplemento de

cada parceia até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser flxado pelo

Governo Federal, na forma do art. 40, Xry, "c" da Lei no 8.666/93;
§60 - Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão irreajustáveis
pelo período de 12 (doze) meses, contados desde a assinatura do contrato;
§7o - Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município, nos seguintes casos:
i - o ruao cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro que possam, de
qualquer forma, prejudicar o Município;
II - Inadimplência de obrigações da Contratada para com o Município por conta do Contrato;
uI - Não cumprimento do disposto nas Instruções fornecidas pelo Município e nos demais
Anexos deste Edital;
Iv - Erros ou vÍcios nas faturas.
§8o - De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que

[a.ticipa. de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da

iederação, recolherá o imposto correspondente à diferença entre a aliquota interna e a

interestadual."

cLÁUsuLA TERCEIRA - DAS DISPOSICõES FINAIS
permanecem em viso, as demais cláusulas e condições do contrato que ora se adita, não

modificadas, implícita ou explicitamente, por este instrumento.
E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente Termo, em 02 (duas) vias de

igual teor, para um só fim legal.

tn t ^ . t Areia Branca/SE, 25 de março de 2019'

flhnM,htpltJ,Íru úM1
MUNICTPIO DE AREIA BRANCA

Contratante
ALAN ANDR LINO NUNES SANTOS

r do Município

SERGILOC SERGIPE Ícut-os LTDA-ME
Contratada

PAULO ROBERTO DA SILVEIRA JUNIOR
Representante Legal


